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ATos do PodER EXECUTiVo

ATo nº 32 - PRo.

A PREFEiTA dE PALMAs, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos i e Vi, da Lei orgânica do Município, resolve

ProrroGAr 

a cessão dos servidores adiante relacionadas, integrantes do 
quadro de pessoal efetivo deste Município, para o Poder executivo 
do estado do tocantins, com ônus para o órgão requisitante, no 
período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2019, inclusive quanto 
ao recolhimento previdenciário em favor do Previpalmas -tocantins, 
parcelas referentes às pessoas física e jurídica:

Matrícula nome Cargo
133901 GiLCLÉSio BeZerrA doS SAntoS Auxiliar Administrativo
310751 rodriGo SABino teiXeirA BorGeS Geografo
161281 ArLene de MACedo AntUneS Psicólogo

413019623 deniSA PereirA de CArVALHo GAMA de CAStro Professor – Pi-40h

Palmas, 15 de janeiro de 2019.

CintHiA ALVeS CAetAno riBeiro
Prefeita de Palmas

Guilherme ferreira da Costa
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

CAsA CiViL do MUniCÍPio

PoRTARiA nº 14, dE 15 dE JAnEiRo dE 2019.

 o SeCretÁrio dA CASA CiViL do MUniCÍPio de 
PALMAS, no uso da atribuição que lhe confere o art. 1º, inciso Vi, do 
decreto nº 1.594, de 19 de abril de 2018, 

r e S o L V e:

Art. 1º É tornado sem efeito o Ato nº 11-Pro-CSS, de 2 de 
janeiro de 2019, publicado no diário Oficial do Município nº 2.153, de 

2 de janeiro de 2019, que prorroga a cessão do servidor VALtrUde 
MeSSiAS, matrícula 268021, Agente de obras e Serviços, para o 
Poder executivo do estado do tocantins.

Art. 2° esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 15 de janeiro de 2019.

Guilherme ferreira da Costa 
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

PoRTARiA nº 15, dE 15 dE JAnEiRo dE 2019.

 o SeCretÁrio dA CASA CiViL do MUniCÍPio de 
PALMAS, no uso da atribuição que lhe confere o decreto nº 1.594, 
de 19 de abril de 2018,  

r e S o L V e:

Art. 1º ° É retificado no Ato nº 977-PRO, de 20 de dezembro 
de 2018, publicado no Diário Oficial do Município nº 2.148, de 20 de 
dezembro de 2018, que prorroga a cessão de SHeLLdon noGUeirA 
rAMoS de SÁ, quanto ao período, onde se lê: no período de 1º de 
janeiro a 31 de dezembro de 2019, leia-se: no período de 1 (um) ano, 
a partir de 1º dezembro de 2018.

Art. 2° esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 15 de janeiro de 2019.

Guilherme ferreira da Costa
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

PoRTARiA nº 16, dE 15 dE JAnEiRo dE 2019.

o SeCretÁrio dA CASA CiViL do MUniCÍPio de 
PALMAS, no uso da atribuição que lhe confere o decreto nº 1.594, 
de 19 de abril de 2018,

ConSiderAndo o inciso ii do art. 5º da Lei nº 2.031, de 3 
de fevereiro de 2014, que prevê a rescisão de contrato de servidor 
por iniciativa do contratado; 

ConSiderAndo o pedido protocolizado pelo interessado no 
Processo nº Administrativo nº 2019000938,

 
r e S o L V e:

Art. 1º É rescindido, a pedido, o contrato de trabalho de 
LeonidAS ArAnteS JUnior, a partir de 8 de janeiro de 2019, 
do cargo de técnico em Saúde: Assistente de Serviço em Saúde, 
matrícula nº 413033354, na Secretaria Municipal da Saúde.

 
Art. 2° esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 15 de janeiro de 2019.

Guilherme ferreira da Costa 
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas
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CinTHiA ALVEs CAETAno RiBEiRo
Prefeita de Palmas

GUiLHERME FERREiRA dA CosTA
Secretário da Casa Civil do Município

noEMi oLiVEiRA dE soUZA
Superintendente de elaboração Legislativa

idERLAn sALEs dE BRiTo
Diretor do Diário Ofi cial do Município

CAsA CiViL
iMPREnsA oFiCiALiMPREnsA oFiCiALiMPREnsA

http://diarioofi cial.palmas.to.gov.br
diarioofi cialpalmas@gmail.com

Av. JK - 104 norte - Lote 28 A  
ed. Via nobre empresarial - 7º Andar -  Palmas/to   

CeP: 77006-014  |  fone: (63) 2111-2507

PREFEiTURA MUniCiPAL dE PALMAs - ToCAnTins

sECRETARiA dE FinAnçAs

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÃO

EXTRATo dE TERMo dE LiBERAção dA ATA 
dE REGisTRo dE PREços nº 068/2018

PREGão ELETRÔniCo nº 068/2018

PreGÃo forMA eLetrÔniCA nº 068/2018
ProCeSSo nº: 2018003224
oBJeto: Aquisição de medicamentos
VALidAde: 12 (doze) meses
orGÃo intereSSAdo: Secretaria Municipal de Saúde - fMS
eMPreSA detentorA do iteM: Centermedi Comércio de 
Produtos Hospitalares Ltda
iteM LiBerAdo nA AtA: 19. obs.: A íntegra do termo de Liberação 
do item, bem como os demais documentos que subsidiaram a 
liberação da empresa em questão constam nos autos em epígrafe.

empresa: CenterMedi CoMÉrCio de ProdUtoS HoSPitALAreS LtdA CnPJ: 03.652.030/0001-70

iteM Qtd Und reS. de CotAS eSPeCifiCAçÃo MArCA VALor Unit.
VALor 

totAL

19 1.125.000 cpr
cota principal /

ampla concorrência
Losartana potássica 50mg comprimido. geolab 0,03 33.750,00

Palmas -to, 10 de janeiro de 2019

Antonio Luiz Cardozo Brito
Pregoeiro

DIRETORIA DA JUNTA DE RECURSOS FISCAIS

EdiTAL dE inTiMAção

A Junta de recursos fiscais - JUref, com base no artigo 6º, §2º 
da LC nº 288/2013, intiMA os contribuintes abaixo relacionados 
para comparecerem na Junta de recursos fiscais, sito à 502 Sul, 
Av. nS 02, Pça. Bosque dos Pioneiros, Prédio Buriti – tel. (0xx63) 
2111-2703 – CEP 77.021-900 – Palmas/TO, a fi m de cumprir a 
SentençA de PriMeirA inStÂnCiA AdMiniStrAtiVA, no 
prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de inscrição em dívida Ativa e 
cobrança judicial ou no mesmo prazo apresentar recurso voluntário, 
sob pena de perempção.

razão Social
Auto de infração/

exigência tributária
Processo Sentença de 1ª instância

MAGALHÃeS & Brito LtdA
15501/2018 

iSS-Af
2018011787

Manutenção integral do Auto de 

infração 

fr CLiniCA odontoLoGiCA LtdA 

10549-10664-10665-

10666-10667/2015

iSS-Af

2015026866

 2015026869 

2015026872 

2015026874 

2015026875

Manutenção integral do Auto de 

infração 

Palmas, 11 de janeiro de 2019.

Carlos Augusto Mecenas Martins
Secretário executivo

EdiTAL dE inTiMAção

A Junta de recursos fiscais, com base no artigo 6°, iii, da LC 
nº 288/2013, intiMA o contribuinte abaixo relacionado, para 
comparecer na Junta de recursos fiscais, sito à 502 Sul, Av. nS 
02, Praça Bosque dos Pioneiros, Prédio Buriti – tel. (0xx63) 2111-
2703 – CEP 77.021-622 – Palmas/TO, a fi m de quitar débitos (s), 
referente a notifiCAçÃo de LAnçAMento, no prazo de 30 
(trinta) dias, ou no mesmo prazo, apresentar reclamação contra 
o Lançamento.

nome/razão Social Notifi cação de Lançamento/ Exigência Tributária Processo
SoUZA e MeneZeS LtdA Me 5903/2018 iSS-nL-dMS 2018035327
nAALine QUeZiA SiLVA SAntoS – Me 5814/2018 iSS–Af-nL 2018031358

Palmas, 11 de janeiro de 2019

Carlos Augusto Mecenas Martins
Secretário executivo

PoRTARiA nº 17, dE 15 dE JAnEiRo dE 2019.

o SeCretÁrio dA CASA CiViL do MUniCÍPio de 
PALMAS, no uso da atribuição que lhe confere o art. 1º, inciso Vi, 
do decreto nº 1.594, de 19 de abril de 2018, 

r e S o L V e:

Art. 1º É tornado sem efeito na Portaria nº 265, de 22 de 
agosto de 2018, publicada no Diário Ofi cial do Município nº 2.068, 
de 22 de agosto de 2018, a parte que dispensou JoneidSon 
MArinHo LUStoSA da função de diretor do Centro de ensino 
Municipal de Profi ssionalização e Educação de Jovens e Adultos 
– CeJA – Jandira torres Paislandim, na Secretaria Municipal da 
educação.

Art. 2° esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 15 de janeiro de 2019.

Guilherme ferreira da Costa 
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

sECRETARiA dA EdUCAção

PoRTARiA / GAB / sEMEd n° 830 
dE 18 dE dEZEMBRo dE 2018.

A SeCretÁriA MUniCiPAL dA edUCAçÃo, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Ato nº 946 - 
nM, de 10 de dezembro de 2018.



diÁrio ofiCiAL do MUniCÍPio de PALMAS nº 2.161 - terçA-feirA, 15 de JAneiro de 2019 3

Considerando que o § 1º do decreto nº 222, de 21/06/2011, 
dispõe que o período de férias interrompido e reprogramado deverá 
ser gozado de uma só vez, observado o interesse e as necessidades 
da administração, ficando vedada nova interrupção.

resolve:

Art. 1º- Conceder o gozo de 29 (vinte e nove) dias das férias 
a servidora Gisele Gonçalves Porto Mangabeira, cargo: Professora 
nível iii 40hs, função: técnico, matrícula funcional nº 297681, 
lotado na SeMed – diretoria de Apoio a Gestão escolar, relativas 
ao período aquisitivo de 2017/2018, suspensas pela Portaria nº 
494, de 10/07/2018, publicada no doMP nº 2.041 de 16/07/2018, 
a serem usufruídas no período de 03/12/2018 a 01/01/2019.

Art. 2º- esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 03/12/2018 .

GABinete dA SeCretÁriA MUniCiPAL dA edUCAçÃo, 
aos dezoito dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezoito.

Juscéia Aparecida Veiga Garbelini
Secretária Municipal da educação

 
PoRTARiA /GAB/sEMEd n°844 
dE 20 dE dEZEMBRo dE 2018.

A SeCretÁriA MUniCiPAL dA edUCAçÃo, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Ato nº 946 - 
nM, de 10 de dezembro de 2018.

Art. 1º- dobrar a carga horária da servidora Leuraci Alves 
da Cruz dos Santos, para 40Hs, matrícula funcional n° 413018651, 
cargo Professora nível i, função: Professora da educação infantil, 
lotada no Centro Municipal de educação infantil Sementinhas do 
Saber a partir de 06/12/2018.

Art. 2º- esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 06/12/2018.

GABinete dA SeCretÁriA MUniCiPAL dA edUCAçÃo, 
aos   vinte dias do mês de dezembro de dois mil e dezoito.

Juscéia Aparecida Veiga Garbelini
Secretária Municipal da educação

PoRTARiA /GAB/sEMEd n° 0001, 
dE 03 dE JAnEiRo dE 2019.

A SeCretÁriA MUniCiPAL dA edUCAçÃo, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Ato nº 946 - 
nM, de 10 de dezembro de 2018.

resolve:

Art. 1º- interromper o gozo de férias da servidora fabíola 
Peixoto de Araújo, cargo: Professor nível ii, função: diretora de 
ensino fundamental, matrícula funcional n°: 288222, relativos aos 
períodos aquisitivos 2016/2017 -14 (quatorze) dias de 04 a 17/01/19 
e 2017/2018 - 05 (cinco) dias de 18 a 22/01/19.

Art. 2º - A interrupção se faz necessária em razão de 
extrema necessidade de trabalho, assegurando-lhe o direito de 
usufruir os dias do referido benefício em data a ser definida.

GABinete dA SeCretÁriA MUniCiPAL dA edUCAçÃo, 
aos três  dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezenove.

Juscéia Aparecida Veiga Garbelini
Secretária Municipal da educação

PoRTARiA /GAB/sEMEd n° 0002, 
dE 03 dE JAnEiRo dE 2019.

A SeCretÁriA MUniCiPAL dA edUCAçÃo, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Ato nº 946 - 
nM, de 10 de dezembro de 2018.

resolve:

Art. 1º- interromper o gozo de férias do servidor francisco 
Cordeiro Pinto, cargo: Professor nível ii, função: Gerente de Gestão 
de Pessoas, matrícula funcional n°: 413017079, relativo ao período 
aquisitivo 2017/2018 -16 (dezesseis) dias.

Art. 2º - A interrupção se faz necessária em razão de 
extrema necessidade de trabalho, assegurando-lhe o direito de 
usufruir os dias do referido benefício em data a ser definida.

GABinete dA SeCretÁriA MUniCiPAL dA edUCAçÃo, 
aos três dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezenove.

Juscéia Aparecida Veiga Garbelini
Secretária Municipal da educação

PoRTARiA /GAB/sEMEd n° 0003, 
dE 03 dE JAnEiRo dE 2019.

A SeCretÁriA MUniCiPAL dA edUCAçÃo, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Ato nº 946 - 
nM, de 10 de dezembro de 2018.

resolve:

Art. 1º- interromper o gozo de férias da servidora Juraci 
Aparecida de oliveira Giacomini, cargo: Professor nível ii, função: 
técnica, matrícula funcional n°: 413001005, relativo ao período 
aquisitivo 2017/2018 -15 (quinze) dias.

Art. 2º - A interrupção se faz necessária em razão de 
extrema necessidade de trabalho, assegurando-lhe o direito de 
usufruir os dias do referido benefício em data a ser definida.

GABinete dA SeCretÁriA MUniCiPAL dA edUCAçÃo, 
aos três dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezenove.

Juscéia Aparecida Veiga Garbelini
Secretária Municipal da educação

UNIDADES EDUCACIONAIS

PoRTARiA nº. 001, dE 15 dE JAnEiRo dE 2019.

diSPÕe SoBre noMeAçÃo dA CoMiSSÃo 
PerMAnente de LiCitAçÃo PArA o 
eXerCÍCio de 2019.

A Presidente da ACe - Associação Comunidade escola da 
escola Municipal Antônio Gonçalves de Carvalho filho, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas através do estatuto Social. 

r e S o L V e: 

Art. 1º. nomear até dia 31 de dezembro de 2019, a 
Comissão Permanente de Licitação da ACe - Associação 
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Comunidade escola da escola Municipal Antônio Gonçalves de 
Carvalho filho, cujas atribuições correspondem à realização dos 
certames licitatórios no âmbito da Associação, de acordo com o 
disposto na Lei nº. 8.666/93 e suas alterações.

Art. 2º. ficam nomeadas as seguintes pessoas para compor 
a Comissão Permanente de Licitação, e suas respectivas funções, 
quais sejam:

iracimar rosa Martins fiduário – Presidente
Cleiton Cardoso da Silva - Secretário
João Batista Maciel de Sousa – 1º Membro
Heloísa Helena Martins da Silva fernandes – 2° Membro
Patrício Batista da Costa – 3° Membro

Art. 3º. Como Membros Suplentes, ficam designados os 
abaixo citados, os quais substituirão as funções de Secretário ou 
Membro.

Josilda Silveira do nascimento – Suplente
edna dias de Assis – Suplente

Art. 4º. Quando da ausência do Presidente, os titulares 
das funções de Secretário e Membro assumirão temporariamente 
o posto, sendo vedada sua assunção pelos Membros Suplentes, 
ainda que integrasse a Comissão, na condição de titular temporário.

Art. 5º. esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se quaisquer atos em contrário.

Palmas/to, em 15 de janeiro de 2019.

eugirlene Pinheiro Silva Carvalho
Presidente da ACe

PoRTARiA nº. 002, dE 15 dE JAnEiRo dE 2019.

diSPÕe SoBre A noMeAçÃo dA CoMiSSÃo 
de CHAMAdA PÚBLiCA PArA o eXerCÍCio 
de 2019.

A Presidente da ACe - Associação Comunidade escola da 
escola Municipal Antônio Gonçalves de Carvalho filho, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas através do estatuto Social. 

r e S o L V e:

Art. 1º. nomear até dia 31 de dezembro de 2019, a 
Comissão de Chamada Pública da ACe - Associação Comunidade 
escola da escola Municipal Antônio Gonçalves de Carvalho filho, 
cujas atribuições correspondem à realização dos procedimentos 
da Chamada Pública no âmbito da Associação, de acordo com o 
disposto na Lei nº. 11.947/2009 e resolução do fnde nº 026/2013.

Art. 2º. ficam nomeadas as seguintes pessoas para compor 
a Comissão de Chamada Pública e, suas respectivas funções, 
quais sejam:

iracimar rosa Martins fiduário – Presidente
Cleiton Cardoso da Silva – Secretário (a)
João Batista Maciel de Sousa – 1º Membro
Heloísa Helena Martins da Silva fernandes – 2° Membro
Patrício Batista da Costa – 3° Membro

Art. 3º. Como Membros Suplentes, ficam designados os 
abaixo citados, os quais substituirão as funções de Secretário ou 
Membro.

sECRETARiA dA sAÚdE

PoRTARiA REd nº 21/sEMUs/dEXFMs/GGP, 
dE 10 dE JAnEiRo dE 2019

o SeCretÁrio MUniCiPAL dA SAÚde de Palmas - to, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso 
iV, da Lei orgânica do Município de Palmas e pela Lei nº 2.299, de 
30 de março de 2017.

reSoLVe:

Art. 1º reduzir a carga horária de 40 (quarenta) para 20 
(vinte) horas semanais da servidora municipal fernAndA JoSe 
de toLedo CoeLHo, ocupante do cargo efetivo de Analista em 
Saúde – Médico, matrícula funcional nº 413021096.

Art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro de 2019.

GABinete do SeCretÁrio dA SAÚde, aos 10 dias do 
mês de janeiro de 2019.

dAnieL Borini ZeMUner
Secretário da Saúde

Josilda Silveira do nascimento – Suplente
edna dias de Assis – Suplente

Art. 4º. Quando da ausência do Presidente, os titulares 
das funções de Secretário e Membro assumirão temporariamente 
o posto, sendo vedada sua assunção pelos Membros Suplentes, 
ainda que integrasse a Comissão, na condição de titular temporário.

 
Art. 5º. esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se quaisquer atos em contrário.

Palmas/to, em 15 de janeiro de 2019.

eugirlene Pinheiro Silva Carvalho
Presidente da ACe 

EXTRATo dE ConTRATo n° 001/2019

ProCeSSo n°: 2019001658
eSPÉCie: ContrAto 
ContrAtAnte: ACCei do Centro MUniCiPAL de edUCAçÃo 
infAntiL AnA LUiZA de ArAÚJo nAPUnUCeno
ContrAtAdA: ControLLer ConSULtoriA e ASSeSSoriA 
PÚBLiCA e eMPreSAriAL LtdA
oBJeto: Prestação de serviços contábeis 
VALor totAL: r$ 7.980,00 (Sete mil novecentos e oitenta reais)
BASe LeGAL: nos termos da Lei n° 8.666/93, Lei nº 1.256/2003, 
posteriormente alterada pela Lei n° 2.309/2017 e Processo n° 
2019001658
reCUrSoS: Programa de trabalho: 03.2900.12. 361.1109.2732,
03.2900.12. 365.1109.2722 e 03.2900. 12.367.1109.4558; natureza 
de despesa: 33.50.30, 33.50.36, 33.50.39 e 33.50.47; fonte: 0020, 
0030 e 0010. 
ViGÊnCiA: 31 de dezembro de 2019 
dAtA dA ASSinAtUrA: 02 de janeiro de 2019
SiGnAtÁrioS: ACCei do CMei AnA LUiZA de ArAÚJo 
nAPUnUCeno, por sua representante legal o Sra. Adriana Maria 
da Silva Azevedo Parente, inscrita no CPf n° 960.850.291-87 e 
portadora do rG n° 637570 SSP/to. empresa ControLLer 
ConSULtoriA e ASSeSSoriA PÚBLiCA e eMPreSAriAL 
LtdA, inscrita no CnPJ n° 08.621.454/0001-28, por meio de seu 
representante legal o Sr. Wanderson rocha Araújo, inscrito no CPf 
n° 846.917.861-04 e portador do rG n° 311.874 SSP/to.
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PoRTARiA CCs nº 22/sEMUs/dEXFMs/GGP, 
dE 10 dE JAnEiRo dE 2019

Concessão de Adicional de insalubridade aos 
servidores municipais lotados em unidades de 
saúde do município.

o SeCretÁrio MUniCiPAL dA SAÚde da Secretaria 
Municipal da Saúde de Palmas - to, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso iV, da Lei orgânica do 
Município de Palmas e pela Lei nº 2.299, de 30 de março de 2017.

ConSiderAndo o decreto nº 1.195, de 17 de fevereiro 
de 2016, que concede o adicional de insalubridade aos servidores 
municipais lotados em unidades de saúde do município.

reSoLVe:

Art. 1º Conceder o adicional de insalubridade, conforme 
percentual discriminado abaixo aos servidores adiante relacionados:

Matrícula Servidor Cargo % A partir de
413018516 edSon PedroZA doS SAntoS JUnior Analista em Saúde – Médico 10% 01/11/2018

413033953 VALMiZoriA GoMeS de SoUSA
técnico em Saúde – técnico 

em enfermagem
10% 05/12/2018

Art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABinete do SeCretÁrio dA SAÚde, aos 10 dias do 
mês de janeiro de 2019.

dAnieL Borini ZeMUner
Secretário da Saúde

sECRETARiA dE dEsEnV. URBAno, 
REGULARiZAção FUndiÁRiA E 
sERV. REGionAis

noTiFiCAção ViA EdiTAL

MAriA HeLenA dA SiLVA, brasileira, casada, portadora da 
cédula de identidade n. 1911485 SSP/Go e inscrita no CPf n. 
320.049.071-34, residente e domiciliado na chácara n. 36; 37; 54 e 
55, do loteamento irMÃ dULCe, 1ª etapa, município de Palmas-to.

A PrefeitUrA MUniCiPAL de PALMAS, por meio da Secretaria 
de desenvolvimento Urbano, regularização fundiária e Serviços 
regionais, no uso de suas atribuições, com fulcro no parágrafo 
único do art. 71 da Lei orgânica do Município e em vista do que 
dispõe o art. 31, §1º, da Lei 13.465/2017, bem como pelo que 
dispõe o "caput" do art. 24 §§ 1º a 8º do decreto nº 9.310/2018 
que institui as normas gerais e procedimentais aplicáveis à 
regularização fundiária Urbana,  notifiCA Vossa Senhoria de que 
o Poder Público Municipal de Palmas realizará reGULAriZAçÃo 
fUndiÁriA de intereSSe SoCiAL (reUrB’S), da área situada 
no Bairro irMÃ dULCe, 1ª etAPA, neste Município, da qual consta 
a certidão de matrícula nº 24.027  (em anexo), inseridas as chácaras 
36; 37; 54 e 55, no Município de Palmas.
fica Vossa Senhoria CientifiCAdA de que, no prazo de 30 
(trinta) dias corridos, contados a partir da data da publicação deste 
edital, poderá apresentar nesta Prefeitura, situada à Quadra 104 
norte, Avenida JK, edifício Via nobre empresarial, Lote 28-A, 
CeP: 77.006-014, Palmas/to, em dias úteis, das 13h às 19h, 
iMPUGnAçÃo ao Município, conforme lhe é facultado pela Lei 
nº 13.465/2017.
Cumpre salientar, que caso haja AUSÊnCiA de MAnifeStAçÃo 
no prazo estabelecido acima, por parte de Vossa Senhoria, 
interpretar-se-á como ConCordÂnCiA com a proposta de 
regularização fundiária do Município, consoante o § 6º do Art. 

24 do decreto n. 9.310/2018, e, do art. 31, da Lei nº 13.465/2017.
Portanto, juntamos aos autos a cópia desta, com o recebimento, 
para os devidos fins.

Palmas, 10 de janeiro de 2019. 

roBerto PetrUCCi JÚnior
enG. CiViL (M. SC) CreA/Pr 26114-d

SeC. MUn. de deSenV. UrBAno, 
reGUL. fUndiÁriA e SerViçoS reGionAiS

Ato nº 173 dSG.

noTiFiCAção ViA EdiTAL

MAriA de LoUrdeS SiLVA ALtieri, brasileira, casada, portadora 
da cédula de identidade n. 80.743 SSP/PA e CPf nº 295.221.101-
91, residente e domiciliada nas chácaras n. 01; 02; 30; 31 e 32, 
do loteamento Chácaras irMÃ dULCe, 1ª etapa, no Município 
de Palmas.
.
A PrefeitUrA MUniCiPAL de PALMAS, por meio da Secretaria 
de desenvolvimento Urbano, regularização fundiária e Serviços 
regionais, no uso de suas atribuições, com fulcro no parágrafo 
único do art. 71 da Lei orgânica do Município e em vista do que 
dispõe o art. 31, §1º, da Lei 13.465/2017, bem como pelo que 
dispõe o "caput" do art. 24 §§ 1º a 8º do decreto nº 9.310/2018 
que institui as normas gerais e procedimentais aplicáveis à 
regularização fundiária Urbana,  notifiCA Vossa Senhoria de que 
o Poder Público Municipal de Palmas realizará reGULAriZAçÃo 
fUndiÁriA de intereSSe SoCiAL (reUrB’S), da área situada 
no Bairro irMÃ dULCe 1ª etAPA, neste Município, da qual consta 
a certidão de matrícula nº 24.090, inseridas as chácaras 01; 02; 30; 
31 e 32, no Município de Palmas
fica Vossa Senhoria CientifiCAdA de que, no prazo de 30 
(trinta) dias corridos, contados a partir da data da publicação deste 
edital, poderá apresentar nesta Prefeitura, situada à Quadra 104 
norte, Avenida JK, edifício Via nobre empresarial, Lote 28-A, 
CeP: 77.006-014, Palmas/to, em dias úteis, das 13h às 19h, 
iMPUGnAçÃo ao Município, conforme lhe é facultado pela Lei 
nº 13.465/2017.
Cumpre salientar, que caso haja AUSÊnCiA de MAnifeStAçÃo 
no prazo estabelecido acima, por parte de Vossa Senhoria, 
interpretar-se-á como ConCordÂnCiA com a proposta de 
regularização fundiária do Município, consoante o § 6º do Art. 
24 do decreto n. 9.310/2018, e, do art. 31, da Lei nº 13.465/2017.
Portanto, juntamos aos autos a cópia desta, com o recebimento, 
para os devidos fins.

Palmas, 11 de janeiro de 2019. 

roBerto PetrUCCi JÚnior
enG. CiViL (M. SC) CreA/Pr 26114-d

SeC. MUn. de deSenV. UrBAno, 
reGUL. fUndiÁriA e SerViçoS reGionAiS

Ato nº 173 dSG.

noTiFiCAção ViA EdiTAL

AoS ConfrontAnteS da matrícula 2.760 referente a um imóvel 
denominado chácaras nº 78, 83, 84 e 85, da gleba taquarussu 2ª 
etapa. Município de Palmas-to.

A PrefeitUrA MUniCiPAL de PALMAS, por meio da Secretaria 
de desenvolvimento Urbano, regularização fundiária e Serviços 
regionais, no uso de suas atribuições, com fulcro no parágrafo 
único do art. 71 da Lei orgânica do Município e em vista do que 
dispõe o art. 31, §1º da Lei 13.465/2017, bem como pelo que 
dispõe o "caput" do art. 24 e seus §§, do decreto nº 9.310/2018 
que institui as normas gerais e procedimentais aplicáveis à 
regularização fundiária Urbana, notifiCA os confrontantes da 
área abaixo descrita de que o Poder Público Municipal de Palmas 



diÁrio ofiCiAL do MUniCÍPio de PALMAS nº 2.161 - terçA-feirA, 15 de JAneiro de 20196

realizará reGULAriZAçÃo fUndiÁriA de intereSSe SoCiAL 
(reUrB’S), da área situada no Bairro tAQUArUSSU, 2ª etAPA, 
neste Município, da qual consta a certidão de matrícula nº 2.760 
a qual compreende as chácaras n. 78, 83, 84 e 85, certidão de 
matrícula anexa.
fica Vossa Senhoria CientifiCAdA de que, no prazo de 30 (trinta) 
dias corridos, contados a partir da data do recebimento da presente 
notifiCAçÃo, poderá apresentar nesta Prefeitura, situada à 
Quadra 104 norte, Avenida JK, edifício Via nobre empresarial, 
Lote 28-A, CeP: 77.006-014, Palmas/to, em dias úteis das 13:00h 
às 19:00h, iMPUGnAçÃo ao Município, conforme lhe é facultado 
pela Lei nº 13.465/2017.
Cumpre salientar, que caso haja AUSÊnCiA de MAnifeStAçÃo 
no prazo estabelecido acima, por parte de Vossa Senhoria, 
interpretar-se-á como ConCordÂnCiA com a proposta de 
regularização fundiária do Município, consoante o § 6º, do art. 31, 
da Lei nº 13.465/2017 e § 6º do art. 24 do decreto nº 9.310/2018.
Portanto, juntamos aos autos a cópia desta, com o recebimento, 
para os devidos fins.

Palmas, 11 de janeiro de 2019. 

roBerto PetrUCCi JÚnior
enG. CiViL (M.SC) CreA/Pr 26114-d

SeC. MUn. de deSenV. UrBAno, 
reGUL. fUndiÁriA e SerViçoS reGionAiS-

Ato nº 173 dSG.

noTiFiCAção ViA EdiTAL

Ao terCeiro intereSSAdo referente à matrícula nº 2.760, 
onde estão inseridas as chácaras nº 78, 83, 84 e 85 de propriedade 
do estado da gleba taquarussu 2ª etapa. Município de Palmas-to.

A PrefeitA MUniCiPAL de PALMAS, por meio da Secretaria 
de desenvolvimento Urbano, regularização fundiária e Serviços 
regionais, no uso de suas atribuições, com fulcro no parágrafo 
único do art. 71 da Lei orgânica do Município e em vista do que 
dispõe o art. 31, §1º da Lei 13.465/2017, bem como pelo que dispõe 
o "caput" do art. 24 e seus §§, do decreto nº 9.310/2018 que institui 
as normas gerais e procedimentais aplicáveis à regularização 
fundiária Urbana, notifiCA quaisquer que tenham interesse 
das áreas/matrículas abaixo descritas de que o Poder Público 
Municipal de Palmas realizará reGULAriZAçÃo fUndiÁriA 
de intereSSe SoCiAL (reUrB’S), da área situada no Bairro 
tAQUArUSSU, 2ª etAPA, neste Município, da qual consta a 
certidão de matrícula nº 2.760, subdivididas com suas respectivas 
chácaras. 
fica Vossa Senhoria CientifiCAdA de que, no prazo de 30 (trinta) 
dias corridos, contados a partir da data do recebimento da presente 
notifiCAçÃo, poderá apresentar nesta Prefeitura, situada à 
Quadra 104 norte, Avenida JK, edifício Via nobre empresarial, 
Lote 28-A, CeP: 77.006-014, Palmas/to, em dias úteis das 13:00h 
às 19:00h, iMPUGnAçÃo ao Município, conforme lhe é facultado 
pela Lei nº 13.465/2017.
Cumpre salientar, que caso haja AUSÊnCiA de MAnifeStAçÃo 
no prazo estabelecido acima, por parte de Vossa Senhoria, 
interpretar-se-á como ConCordÂnCiA com a proposta de 
regularização fundiária do Município, consoante o § 6º, do art. 31, 
da Lei nº 13.465/2017 e § 6º do art. 24 do decreto nº 9.310/2018.
Portanto, juntamos aos autos a cópia desta, com o recebimento, 
para os devidos fins.

Palmas, 11 de janeiro de 2019.

roBerto PetrUCCi JÚnior
enG. CiViL (M.SC) CreA/Pr 26114-d

SeC. MUn. de deSenV. UrBAno, 
reGUL. fUndiÁriA e SerViçoS reGionAiS-

Ato nº 173 dSG.

sECRETARiA dE sEGURAnçA E 
MoBiLidAdE URBAnA

ERRATA

A Prefeitura Municipal de Palmas, através da Secretaria Municipal 
de Segurança e Mobilidade Urbana, torna público que no eXtrAto 
de terMo de AUtoriZAçÃo nº 154/2018, publicado no diário 
Oficial do Município de Palmas nº 2.095, de 1 de outubro de 2018, 
pág. 12.

onde se lê:
eXtrAto de terMo de AUtoriZAçÃo nº 154/2018

Leia-se:
eXtrAto de terMo de AUtoriZAçÃo nº 152/2018

Palmas, 14 de janeiro de 2019.

WeLere GoMeS BArBoSA
Secretária Municipal de Segurança e Mobilidade Urbana

ERRATA

A Prefeitura Municipal de Palmas, através da Secretaria Municipal 
de Segurança e Mobilidade Urbana, torna público que no eXtrAto 
de terMo de AUtoriZAçÃo nº 157/2018, publicado no diário 
Oficial do Município de Palmas nº 2.115, de 31 de outubro de 
2018, pág. 10.

onde se lê:
eXtrAto de terMo de AUtoriZAçÃo nº 157/2018

Leia-se:
eXtrAto de terMo de AUtoriZAçÃo nº 160/2018

Palmas, 14 de janeiro de 2019.

WeLere GoMeS BArBoSA
Secretária Municipal de Segurança e Mobilidade Urbana

EXTRATo dE TERMo dE AUToRiZAção nº 147/2018

ProCeSSo nº: 2018016229
eSPÉCie: Autorização a título Precário 
AUtoriZAnte: PrefeitUrA MUniCiPAL de PALMAS
AUtoriZAtÁrio: doMinGoS CArdoSo do roSÁrio
oBJeto: Concessão de Autorização para exploração do Serviço 
individual de Passageiros com o uso de Automóvel de Aluguel - táxi
BASe LeGAL: decreto nº 1.581, de 29 de março de 2018 e Portaria 
nº 066/2018/GAB/SeSMU, de 25 de abril de 2018.
ViGÊnCiA: Pelo período de 04 (quatro) anos, a contar de sua 
assinatura. 
dAtA dA ASSinAtUrA: 05/08/2018
SiGnAtÁrioS: Secretaria Municipal de Segurança e Mobilidade 
Urbana, pessoa jurídica de direito público interno, com CnPJ nº 
24.851.511/0021-29, neste ato representada pela sua Secretária, 
a senhora Wélere Gomes Barbosa ten Cel QoPM, portadora do 
CPf nº 980.624.841-49 e domingos Cardoso do rosário, portador 
do CPf nº 391.664.579-04 e rG nº 2001531 SSP/Pr.
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EXTRATo dE TERMo dE AUToRiZAção nº 149/2018

ProCeSSo nº: 2018020779
eSPÉCie: Autorização a título Precário 
AUtoriZAnte: PrefeitUrA MUniCiPAL de PALMAS
AUtoriZAtÁrio: AdAiLton riBeiro BAtiStA
oBJeto: Concessão de Autorização para exploração do Serviço 
individual de Passageiros com o uso de Automóvel de Aluguel - táxi
BASe LeGAL: decreto nº 1.581, de 29 de março de 2018 e Portaria 
nº 066/2018/GAB/SeSMU, de 25 de abril de 2018.
ViGÊnCiA: Pelo período de 04 (quatro) anos, a contar de sua 
assinatura. 
dAtA dA ASSinAtUrA: 18/09/2018
SiGnAtÁrioS: Secretaria Municipal de Segurança e Mobilidade 
Urbana, pessoa jurídica de direito público interno, com CnPJ nº 
24.851.511/0021-29, neste ato representada pela sua Secretária, 
a senhora Wélere Gomes Barbosa ten Cel QoPM, portadora do 
CPf nº 980.624.841-49 e Adailton ribeiro Batista, portador do CPf 
nº 931.956.991-68 e rG nº 357.931 SSP/to.

EXTRATo dE TERMo dE AUToRiZAção nº 168/2018

ProCeSSo nº: 2018015597
eSPÉCie: Autorização a título Precário 
AUtoriZAnte: PrefeitUrA MUniCiPAL de PALMAS
AUtoriZAtÁrio: JAiro doUrAdo dA SiLVA
oBJeto: Concessão de Autorização para exploração do Serviço 
individual de Passageiros com o uso de Automóvel de Aluguel - táxi
BASe LeGAL: decreto nº 1.581, de 29 de março de 2018 e Portaria 
nº 066/2018/GAB/SeSMU, de 25 de abril de 2018.
ViGÊnCiA: Pelo período de 04 (quatro) anos, a contar de sua 
assinatura. 
dAtA dA ASSinAtUrA: 09/01/2019
SiGnAtÁrioS: Secretaria Municipal de Segurança e Mobilidade 
Urbana, pessoa jurídica de direito público interno, com CnPJ nº 
24.851.511/0021-29, neste ato representada pela sua Secretária, 
a senhora Welere Gomes Barbosa ten Cel QoPM, portadora do 
CPf nº 980.624.841-49 e Jairo dourado da Silva, portador do CPf 
nº 762.044.051-87 e rG nº 673.321 2ª via SSP/to.
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